
diário oficial Nº 34.953   31Segunda-feira, 02 DE MAIO DE 2022

rESolVE:
art. 1º - instituir a comissão de avaliação para promoção por merecimento 
na carreira de consultor Jurídico do Estado.
art. 2º - designar os consultores Jurídicos do Estado abaixo relacionados 
para compor a comissão de avaliação:
i) JoSÉ GoraYEB SaNToS, cJE-ii, matricula funcional nº. 868 (SEPlad) – Presidente
ii) Valdir MarTirES coElHo, cJE-iii, matricula funcional nº. 31470 
(SEcUlT) – Membro Titular
iii) roZENir JoaNa dE alENcar MEdEiroS, cJE-iii, matricula funcional 
nº. 3864 – (SEPlad) - Membro Titular
iV) HEraldo BErTHollET dE aGUiar GraNa, cJE-ii, matricula funcional 
nº. 5525 (SEdoP) - Membro Suplente
V) adSoN doUrado BarBoSa, cJE-ii, matricula funcional nº. 4421 (SE-
Plad) – Membro Suplente
art. 3º - a comissão de avaliação funcionará pelo período de 3 (três) anos, 
podendo seus membros serem reconduzidos por igual período, uma única vez.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 28 de 
abril de 2022.
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo.

Protocolo: 791358

Portaria Nº 348/2022-daF/sePLad, de 29 de aBriL de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de no-
vembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela Portaria nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o disposto do art. 72, inciso iii, da lei nº. 5810, de 24 de 
janeiro de 1994 e, ainda, o Processo n° 2022/521030;
r E S o l V E:
forMaliZar o afastamento do servidor GilSoN oliVEira PENNa, id. fun-
cional nº. 5183820/2 ocupante do cargo de assistente administrativo, lotado 
na coordenadoria de logística e Gestão, a contar de 25/04/2022, por um 
período de 08 (oito) dias, decorrente do falecimento de Pessoa da família.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 29 dE 
aBril dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 791979

retiFicaÇÃo Nº 16/2022
Retificação do Ato Legal, conforme abaixo discriminado:
Portaria n° 104, de 13/04/2022, publicada no d.o.e n° 34.933, de 
13/04/2022
oNde se LÊ:

aNeXo a Portaria Nº 104, de 13 de aBriL de 2022

Área/UNidade 
orÇaMeNtÁria/
GrUPo de desPe-
sa/sUBGrUPo de 

desPesa

FoNte

1º QUadriMestre - 2022

JaNeiro FeVereiro MarÇo aBriL totaL

SEaP
outras despesas 

correntes 53.812,80 0,00 0,00 0,00 53.812,80

contrato Estimativo
dESTaQUE rEcEBido 

do(a) fund. Santa 
casa

 0669 53.812,80 0,00 0,00 0,00 53.812,80

ProGraMa/
orGÃo FoNte

1º QUadriMestre - 2022
JaNeiro FeVereiro MarÇo aBriL totaL

SEaP
dESTaQUE rEcE-
Bido do(a) fund. 

Santa casa
 0669 53.812,80 0,00 0,00 0,00 53.812,80

Leia-se:
aNeXo a Portaria Nº 104, de 13 de aBriL de 2022

Área/UNidade 
orÇaMeNtÁria/
GrUPo de desPe-
sa/sUBGrUPo de 

desPesa

FoNte

1º QUadriMestre - 2022

JaNeiro FeVereiro MarÇo aBriL totaL

fund. Santa casa

outras despesas 
correntes 53.812,80 0,00 0,00 0,00 53.812,80

contrato Estimativo
 0669 53.812,80 0,00 0,00 0,00 53.812,80

ProGraMa/
orGÃo FoNte

1º QUadriMestre - 2022
JaNeiro FeVereiro MarÇo aBriL totaL

Manutenção da 
Gestão 53.812,80 0,00 0,00 0,00 53.812,80

fund. Santa casa
 0669 53.812,80 0,00 0,00 0,00 53.812,80

Portaria Nº 122, de 29 de aBriL de 2022 - dPo
o SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, usan-
do das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) 
nº 2115, de 13 de janeiro de 2022, que aprova a Programação orçamen-
tária e o cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da 
Seguridade Social, para o primeiro quadrimestre do exercício de 2022 e, 
considerando o(s) decreto(s) n° 2320, de 29/04/2022.
rESolVE:
i - alterar o montante aprovado na Programação orçamentária e no cro-
nograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Seguridade 
Social, do primeiro quadrimestre do exercício de 2022, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

aNeXo a Portaria Nº 122, de 29 de aBriL de 2022

Área/UNida-
de orÇaMeN-
tÁria/GrUPo 
de desPesa/
sUBGrUPo de 

desPesa

FoNte

1º QUadriMestre - 2022

JaNeiro FeVereiro MarÇo aBriL totaL

dEfESa Social
Polícia civil

outras despe-
sas correntes 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00

contrato 
Estimativo

 0301 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00
SEGUP

outras despe-
sas correntes 0,00 0,00 0,00 33.766,31 33.766,31

despesas 
ordinárias
dESTaQUE 
rEcEBido 
do(a) fES

 0103 0,00 0,00 0,00 33.766,31 33.766,31
dESENVolVi-
MENTo SÓcio
-EcoNÔMico

NGPr
investimentos 0,00 0,00 0,00 1.545.000,00 1.545.000,00
Equipamentos 

e Material 
Permanente

 0101 0,00 0,00 0,00 1.545.000,00 1.545.000,00
SEdaP

investimentos 0,00 0,00 0,00 107.942,34 107.942,34
Equipamentos 

e Material 
Permanente

 0306 0,00 0,00 0,00 107.942,34 107.942,34
GESTÃo

Enc. SEfa
amortização da 

dívida 0,00 0,00 0,00 1.231,19 1.231,19

amortização da 
dívida

 0330 0,00 0,00 0,00 1.231,19 1.231,19
outras despe-
sas correntes 0,00 0,00 0,00 1.344.549,15 1.344.549,15

despesas 
ordinárias

 0130 0,00 0,00 0,00 1.344.549,15 1.344.549,15

ioE

Pessoal e Encar-
gos Sociais 63.000,00 0,00 0,00 0,00 63.000,00


